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LEt No 382
E í2 DE JULHO DE 2022

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária referente
ao exercício de 2023 e dá providências
corrêlatas.

O PREFEITO MUNI IPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a C mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

DAS DtSPOSIÇÕeS rrurCtlrs

Art. 1o. A Lei O
referente ao exercício de 2023,
estabelecidas na presente lei,
Constituiçáo Federal, e, em con

mentária do MunicÍpio de Siriri, Estado de Sergipe,
rá elaborada e executada segundo as diretrizes gerais
m observância ao disposto no art. 165, § 20, da

rmidade com as normas estabelecidas na Constituição
I e no art. 4' da Lei Complementar no 1 01/2000,Estadual, Lei Orgânica Municip

compreendendo:

l-MetasePriorida

ll -Metase Riscos

lll - Diretrizes para

lV - Diretrizes para

V - Diretrizes para

Vl - DiretÍizes sob

es da Administração Municipal;

rscars;

strutura, Organização e Elaboração do Orçamento;

ecução de Convênios e Programas;

ransferências de Recursos;

a Legislação Tributária;

Gastos com Pessoal, Dêspesas Continuadas e DívidaVll - Diretrizes pa
Pública;

Vlll - Diretrizes pa Execuçáo e AlteraÇão do Orçamento;

lX - Diretrizes Fina S

METAS E RIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2o. As priorid des e metas para o exercício financerro de 2023 terão
suas estratégias voltadas para

rtivas e de lazerl- melhoria na qualidade de da, através de atividades culturais, despo
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izem a inclusão social, o apoio a grupos vulneráveis e
discriminaçáo;

ll - promoÇão de açoes que pri
que combatam o preconceito e

lll - ampliaÇão e desenvolvimen das políticas do Sistema Unica de Assistência Social;

IV - incremento de políticas púb icas de saúde universal, de qualidade e humanizada;

V - priorização da gestáo públ eficiente, eficaz e de qualidade;

Vl - austeridade dos gastos, ovendo o equilíbrio das contas públicas;

Vll - implantaçáo de políticas p blicas de educação que priorizem a qualidade do
ensino, o combate ao analfabet smo e a integração escola-aluno-família;

Vlll - enfrentamento à miséria
produtiva e geraÇáo de renda;

combate à pobreza por meio de políticas de inclusão

lX - promoÇão do desenvolvim nto do agronegócio e da agrrcultura familiar, com ênfase
no pequeno agricultor;

X - melhoria e ampliaçáo da in raestrutura urbana e rural

§1o. As prioridade elencadas acima terão precedência na alocaÇáo dos
mentária de 2023, náo se constituindo, todavia, em limrterecursos no Projeto e na Lei O

à programaÇão da despesa.

§2'. Os valores co tantes nos Anexos desta Lei possuem caráter indicativo
e náo normativo, podendo, quan o da elaboraçáo do Proieto de Lei Orçamentária para o
exercício de 2023, serem modifi dos, devendo as metas fiscais serem ajustadas

Art. 3(,. O Anexo d
exercÍcio de 2023 será publicad
janeiro de 2023, juntamente com

Art. 40. lntegram e
da Lei Complementar no 1o11200

Metas e Prioridades da Administração Municipal para o
através de Decreto do Poder Executivo até o dia 31 de
Cronograma de Desembolso.

METAS E RISCOS FISCAIS

Lei os Anexos referenciados nos §§ 10 e 30 do art. 4o
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Parágrafo único. A laboração do Projêto de Lei e a execução da Lei
rão levar em conta as metas de resultado primário eOrçamentária Anual para 2023 d

nominal estabelecidas no Anexo de s Fiscais constante desta Lei

Art. 5o. Estão discri inados em anexo integrante desta Lei, os Riscos
Fiscais, onde sáo avaliados os pas vos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas

DIRETRIZES PARA E TRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ELABORAçÃO DOS
oRçAMENTOS

Art. 6o. Na proposta orçamentária anual a ser encaminhada pelo Poder
Executivo à Câmara Municipal de V readores, além da mensagem, deverá conter

| - texto do Projeto de Lei;

ll - quadros orçam rios consolidados;

lll - demais dem strativos, relatórios e anexos estabelecidos pela
n" 4.320h964 e a Lei Complementar n' 10í/2000,
Seguridade Social.

legislação vigente, sobretudo a
relativos aos OrÇamentos Fiscal e d

Art. 70. O Orçamen Fiscal e o da Seguridade Social terá suâ despesa
discriminada por

l- Unidade Orçame tia,

ll - FunÇáo;

lll- Subfunçáo,

lV - Programa;

V - Projeto, Atividad ou Operaçâo Especial,

Vl - Categoria de De pesa;

Vll - Grupo de Des SA;

Vlll- Modalidade de plicação;

lX - Fonte de Recu

§ío. Os conceitos e funçáo, subfunÉo, programa, p@eto, atividade e
operaÇão especial são aqueles nidos na Portaria no 42 do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, de 14 de abr lde 1999, e em suas alteraçÕes

§2". Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e
modalidade de aplicação são aOufles dispostos na Portaria lnterministerial da Secretaria

L--X3



GOVE NO MUNICIPAL
SI IRI / SERGIPE

GABIN TE DO PREFEITO

do Tesouro Nacional e da Secretaria de OrÇamento Federal no í63, de 04 de abril de 2001,
e suas alteraÇÕes

§3'. Após a sançáo d
publicarão o QDD - Quadro de D

despesa até o nível de elemento de

Lei Orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo
lhamento de Despesa, fazendo a discriminaçáo da

espesa ou, quando necessário, sub-elemento

Art. 8o. As despesas devem ser fixadas no montante de suas fontes de
recursos

Art. 9o. Conforme belecido no § 1 ', do art. 12, da Lei Complementar n'
101/2000, a Câmara Municipal de ereadores só poderá reestimar a receita prevista no
Projeto de Lei Orçamentária Anual, se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou
legal em sua estimativa.

Art. í0. As Autarqui s e os Fundos constituídos para cumprimento de
programas específicos terão os rec
mantida a identiÍicação como Unida

rsos orçamentários vinculados à administração direta,
Orçamentária

Art. í'1. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboraÉo dos
orÇamentos, as eventuais modifica s ocorridas na estrutura organizacional do Município,
bem como na classiÍicação orça entária da receita e da despesa, decorrentes de
alteração na legislaÇão, ocorridas pós o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Orçamento d 2023 ao Poder Legislativo

AÍt. 12. O Poder Le slativo do MunicÍpio terá como limite de despesas em
sua rêspectiva proposta orçamentária, a aplicaÇão do2023, paru efeito de elaboração

percentual definido no art. 29-A da onstituiÇão Federal

Art. í3. A proposta mentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada
na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposiçóes sobre
as matérias contidas na Constitui
encaminhada ao Poder Executi

"b", do inciso lll, "caput'do art. 5
previstas ou insuficientemente d

Federal e nas normas complementares, devendo ser
para fins de consolidaÇáo do Projeto de Lei do

mo eventos fiscais imprevistos, a que se refere a alínea
da Lei de Responsabilidade Fiscal , as despesas náo

das na Lei OrÇamentária de2023.

Orçamento Anual, até o dia 30 de j nho de 2022

Art. 14. A Lei O
Contingência, de que trata o inci

ntária do MunicÍpio deverá conter Reserva de

montante de até 0,5% (cinco déci
lll, do art. 50, da Lei Complementar n' 101/2000, em

os por cento) da receita corrente líquida, destinada ao
atendimento de passivos continge s e eventos fiscais imprevistos

§1o. Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de que eventos
futuros e incertos possam acarre r a perda e/ou desvalorizaçáo de ativos, bem como, o
surgimento de novos passivos

§2o. Considera-se

§3o. Na hipótese da administraçáo pública avaliar que náo há probabilidade
de riscos de passivos conting , os recursos destinados a Reserva de Conting c
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poderáo ser destinados à cobertura
necessitem ser abertos para reforço

de créditos adicionais suplementares e especiais que
inclusão de dotaçoes orçamentárias

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e as despesas
orçadas segundo os preços vigen sem julho de 2022, podendo ser atualizadas pela
variação dos índices oficiais da infl o(índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do
lnstituto Brasileiro de Geografia e statística) referente ao período de agosto a dezembro
de 2022

Parágrafo único. As previsões de ceita no Projeto de Lei Orçamentária observaráo as
normas técnicas e legais, considera o os efeitos das alterações na legislação, da variaÇáo
do índice de preços, do crescime econômico ou de qualquer outro fator relevante

Art. 16. O Projeto d Lei Orçamentária para o exercício de 2023 deverá
observar os limites mínimos de ga tos com a ManutenÉo e Desenvolvimento do Ensino,
com a Remuneração dos Profissi nais da Educaçáo Básica e com AçÕes e Serviços
Públicos de Saúde, estabelecidos s legislaÇóes especÍficas

Art. 17. Para os efei do §3', do art. Í6 da Lei Complementar n" 101/2000,
entende-se como despesas irrelev ntes aquelas cujo valor não ultrapasse a 1,0% (um por
cento) da despesa total fixada na L i OrÇamentária

Art. 18. Na apreciaçá pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei OrÇamentária
Anual, as emendas serão apres ntadas na forma das disposiçóes constitucionais e
conforme estabelecido na Lei O nica do Município, serão acompanhadas de exposiÇão

mente poderáo ser aprovadas caso:de motivos que as justifiquem, e, s

| - sejam compatív is com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

ll - indiquem os rec rsos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulaçáo de despesas, excluídos que incidam sobre.

a) dotaÇão para I e seus encargos;

b) serviÇo da dívida;

c) dotaçoes destina s à Educaçáo, Saúde e Assistência Social;

d) recursos vinculad a transferências voluntárias dos Governos Estadual e
Federal

@
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Art. 19. Além da ob rvância das prioridades e metas previstas no Plano
Plurianual - PPA 2022 - 2025. a Lei Orçamentária Anual e seus créditos adicionais
somente poderão incluir novos proj SE

| - estiver contempla o no PPA 2022 - 2025, ou em lei que autorize sua
inclusáo, câso a sua execuçáo abra a mais de um exercício financeiro;

ralisaçáo de projetos prioritários em execuçãoll - não implique em

Parágrafo único. Nâ constitui infração a este artigo o início de novo projeto,
mesmo possuindo outros projeto em andamento, caso haja suficiente previsáo de

para o atendimento dos poetos em andamento e osrecursos orÇamentários e Íinancei
novos ou, se os recursos forem p
Federal e/ou Estadual.

nientes de convênios ou programas dos Governos

DIRETRIZES P EXECUÇÃO DE CONVÊN|OS E PROGRAMAS

Art. 20. Fica facul ao Município elaboraÍ o orÇamento lnerente as
despesas de capital nas seguintes çÕes:

| - ProJetos relaciona os a bens de uso comum do povo;

ll - Projetos relacion dos a bens de uso especial;

lll - Projetos relacio s aos bens dominicais;

lV - Projetos relacio ados aos bens móveis.

§1". As definiçóes bens dos incisos l, ll e lll do "caput" são aquelas
dispostas no art. 99 do Código Civ lBrasrleiro

§2o. Estão incluídas os incisos I, ll e lll do "caput" as despesas, mas náo se
limitando a estas: aquisição e/ u desapropriaçáo de imóveis, construção, reforma,
ampliação, perfuraÇâo, restaura o, recuperação, pavimentaÇáo, urbanizaÇão, pintura,
implantaÇáo

§3". Estáo incluída no inciso lV do "caput" as despesas, mas não se
biliários, equipamentos, peças, máquinas, instrumentos,limitando a estas: aquisição de

embarcações, computadores, fe mentas, veículos e outros materiais permanentes

AÍ1.21. A Lei O entária para o exercício de 2023 conterá previsáo de
contrapartida de transferências luntárias, em conformidade com o percentual proposto
em projetos de captaÉo de ursos encaminhados a órgáos e entidades da União
Estados e entidades náo governa entais.

§1o. Poderáo ser in luídas, por Decreto, novas ações ou novos elementos de
despesas em açóes já consign as no orçamento, desde que sejam para cadastrar,
solicitar, assinar ou executar vênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos
programas cujos recursos sejam
como, suas contrapartidas

provenientes dos Governos Federal e/ou Estadual, be
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§2o. Firmado instru nto de transferência voluntária, fica autorizada a
suplementação das dotaçóes n rias à sua execução, tendo como limite o valor do
repasse financeiro pactuado e da trapartida, não devendo este valor ser considerado no
limite para abertura de créditos a
2023.

icionais que será autorizado na Lei Orçamentária de

§3'. Os decretos adi ionais suplementares realizados nos termos do §1o não
contaÍão para o limite de supleme definido na Lei Orçamentária Anual de 2023

A.rt. 22. Para fins e cumprimento do art. 62 da Lei Complementar no
10112000, fica o Município autor o a firmar convênio, acordo, ajuste ou congênere, com
a União, Estado, Ministério Públi , Defensoria Pública, Tribunal de Justiça, Fundação ou
Autarquia Pública com vistas, mas não se limitando

| - ao funcionamento os serviços de seguranÇa pública e judiciais;

assessoramento técnico aos produtores rurais doll - a possibilitar
Município;

lll -a utilização conj nta, no Município, de máquinas e equipamentos;

lV - ao desenvolvi nto de programas prioritários nas áreas de educaÇão,
agricultura, habitação e outras de relevante interessecultura, saúde, assistência social

público, sem ônus para o MunicÍpi , ou com contrapartida;

V - a cessão de mã de obra

Art. 23. Os Pod Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar
com entidades privadas voltadas para a defesa doconvênios de cooperação técni

municipalismo e da preservação autonomia municipal

An. 24. A relaçáo os convênios a serem executados no de 2023 estará
disposta no Anexo de Metas e P ridades, nos termos do art. 30 desta Lei

DIRETRIZ PARA TRANSFERÊNCNS DE RECURSOS

Art. 25. As transfe ncias de recursos orçamentários a instituições privadas
sem fins lucrativos, não pertence
disposiçoes contidas no artigo 26

tes ou náo vinculadas ao MunicÍpio, devem obedecer às
Lei Complementar no 101/2000, sendo:

l- Subvençôes
privadas sem fins lucrativos,
saúde, educacional e cultural
17 da Lei no 4.320/'1964;

ais: as destinadas a despesas correntes de instituiçóes
pre oras de serviços essenciais de assistência social, de
,d natureza continuada, observados, ainda, os artigos 16 e

ll - ContribuiçÕes:
corresponda contraprestaçáo di

as destinadas a despesas orçamentárias às quais não
em bens e serviÇos e não seja reembolsável pelo

recebedor, inclusive as destina as a atender a despesas de manutençâo de outras
entidades de direito público ou vado, não enquadradas no inciso I deste artigo, flrmadas
em parceria com a AdministraÉ Pública Municipal para o desenvolvimento de progra a
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previstas no Plano Plurianual;

lll - AuxÍlios. as d
inversôes financeiras, observado
101/2000

depender de

de assistêncra social, saúde, ed
fomento à produçáo e à geraÇão d

ll - do encaminha
recursos acompanhado de Plano

lll- que a entidade

§2o. Ocorrendo o d
providenciará o encaminhamento

fiscalizaÇáo do Poder Concedente
objetivos para os quais receberam

§4o. Os repasses
mediante convênios ou instrum
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para o alcance de diretrizes, objetivos e metas

stinadas a atender despesas de investimentos ou
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar no

emprego e renda;

ento pela entidade de requerimento para pedido de
Aplicaçáo;

teja com seu cadastro atualizado no Município

rimento do pleito por parte do Poder Executivo, este
Projeto de Lei ao Poder Legislativo.

com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e
recursos.

§ío. A destinaÇão de recursos a entidades privadas sem Íins lucrativos deve

| - que sejam entidad privadas de atendimento direto ao público, nas áreas
çáo, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de

§3o. As entidades p adas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão à

§5o. É vedada a bração de convênio com entidade em situação irregular
e transferência feita anteriormente.com o Município, em decorrência

§60. E vedada a
servidores dos Poderes Exêcuti

tinação de recursos a entidades privadas em que
ou Legislativo municipal, ou respectivos cônjuges ou

companheiros sejam proprietários controladores, sócios-administradores ou diretores

Art. 26. O Poder E ivo Municipal poderá atender as necessidades de
pessoas físicas através de prog mas instituídos nas áreas de assistência social, saúde,
agricultura, cultura, desporto, turi
programas estejam devidamente

o, educação e outras áreas de atuaçáo, desde que tais

Art.27. Desde que
premiações a pessoas físicas que

provado o interesse público, poderáo ser concedidas

e culturais e outras festividad
Municipal.

participem de concursos, gincanas, atividades esportivas
s incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público

Art. 28. Fica o Pod
de custeio para a manutenÇão d
que receberem recursos diretam
Dinheiro Direto na Escola.

r Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas
caixas escolares da rede pública municipal de ensino

nte do Governo Federal por meio do PDDE - Programa

recursos de que trata este artigo serâo efetivados
congêneres, conforme a legislaçáo vigente.

ulamentados

8
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Art. 29. A Lei Orçamentária reservará recursos para a transferência
financeira a consórcios públicos em que o Município figure como ente consorciado, em
conformidade com o respectivo contrato de rateio, observadas as disposiçoes da Lei no

11 107t2005.

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de
parcerias público-privadas, nos termos da Lei no 11.07912004, para a execução de projetos
prioritários defi nidos pêlo Governo.

DTRETRTZES SOBRE A LEGTSLAÇÃO TRTBUTÁRtA

Art. 3í. O Poder Executivo Municipal, verificada a necessidade e
conveniência da Administração, poderá enviar à Câmara de Vereadores, antes do
encerramento do exercício financeiro, Projetos de Lei dispondo sobre alteraÇóes na
Legislaçáo Tributária, especialmente quanto a:

l- revisão de alíquotas do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;

ll - atualizaçáo da base de cálculo dos imóveis urbanos, de modo a tornar
mais justa a arrecadaçáo do lmposto sobre a Propriedade Territorial Urbana;

lll - revisáo da legislação sobre taxas municipais, com o objetivo de
apeúeiçoar o seu recolhimento.

Art.32. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual,
devem ser considerados também os possíveis efeitos de alteraçóes na Legislação
Tributária, objeto de Projetos de Lei que possam estar em tramitação na Câmara de
Vereadores, até 1 5 de dezembro de 2022, e que tenham como propostas:

I - modificaçÕes na LegislaÇão Tributária vigente;

lll- revisão de alíquotas dos tributos de sua competência,

lV - aperfeiÇoamento da cobranÇa da DÍvida Ativa do Município

Art.33. A concessáo ou ampliaçáo de incentivo ou benefício tributário só
serâo aprovados se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar no 10112000

§1o. Para efeito do disposto no "caput", não será considerada como renúncia
de receita:

| - a previsão feita a maior de tributos municipais na elaboração da proposta

9
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lll - a não retenção de tributos municipais e de lmposto de Renda, que
posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;

lV - a não retençáo de tributos municipais, que náo tendo sido pagos pelo
contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa.

§2o. Os tributos lançados e náo arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderáo ser cancelados
mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo.

DIRETRIZES PARA GASTOS COM PESSOAL, DESPESAS
CONTINUADAS E DíVIDA PÚBLICA

Art.34. Para efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal,
o somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos
eletivos, cargos, funçÕes ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensÕes, inclusive adicionais, gratificaÇÕes, horas
extras e vantâgens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribuiçóes recolhidas pelo Município às entidades de previdência.

§1o. O disposto no § 1o do art. '18 da Lêi Complementar no 101/2000, aplica-
se exclusivamente para fins de úlculo do limite da despesa total com pessoal,
independêntemente da legalidade ou validade dos contratos.

§2o. Náo se considera como substituiÉo de servidores e empregados
públicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no Art. 19, inciso lll
da Lei Complementar no 10112000, os contratos realizados com OSCIP - Organização da
Sociedade Civil de lnteresse Público.

Art. 35. Os Poderes Executivo e Legislativo teráo como limite na elaboraçáo
de suas propostas orÇamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha
de pagamento calculada de acordo com a situação vigente em junho de 2022. yojetada
para o exercício de 2023, considerando os eventuais acréscimos legais, ficando autorizada
a suplementaçáo das dotaçoes necessárias à sua execuçáo e dos encargos sociars, não
devendo esse valor ser considerado no limite para abêrtura de cÍéditos adicionais que será
autorizado na Lei OrÇamentária de 2023.

§í'. Na Lei Orçamentária do exercício de 2023, as despesas com pessoal e
encargos sociais devem ser considerados nos limites definidos no inciso lll, do art. 19 da
Lei Complementar no 101/2000.

§2o. Apurado, ao final do exercÍcio financeiro de 2021 que o Município
ultrapassou os limites de gastos crm pessoal definidos no parágrafo anterior, o excesso
deverá ser eliminado à razáo de, pelo menos, 1O% (dez por cento) a cada exercício a partir
de 2023, por meio da adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23 Lei
Complementar no 10'1/2000, de forma a se enquadrar no respectivo limite até o término do
exercÍcio de 2032
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GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI I SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 36. Para fins de atendimento ao disposto no § 1o, inciso ll, do art. 169 da
Constituiçáo Federal, observado o inciso ldo mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
concessÕes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneraçâo, criação de cargos,
empregos e funçóes, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissóes ou
contrataÇões de pessoal a qualquer título, inclusive a realizaÇâo de concursos públicos
para provimento de cargos, observadas as condiçÕes e os critérios estabelecidos em leis
específicas para cada situação.

Art. 37. No exercício de 2023, â realização de serviço extraordinário, quando
a despesa houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por
cento) e 5,7% (cinco inteiros e setê décimos por cento), no Poder Executivo e Legislativo,
respecüvamente, somente poderá ocorer quando destinada ao atendimento de relevantes
interesses públicos que ensejam situaÇões emeÍgenciais, de risco ou de preiuízo para a
sociêdade, dentre estes:

| - situaÇóes de emergência ou calamidade pública;

ll - situaçóes em que possam estar em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens;

lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relaçáo a outra
alternativa possÍvel em situaÇÕes momentâneas.

Art. 38. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relaÇáo entre
despesas correntes e receitas correntes supêre 95% (noventa e cinco por cento), é
facultado aos Poderes Executivo e Legislativo, enquanto permanecer a situaÉo, aplicar o
mecanismo de ajuste fiscal de vedaçáo nos termos do art. 167-A da ConstituiÇão Federal.

Art. 39. A criação, expansão ou aperÍeiçoamento de aÇão governamental
que acarrete aumento de despesa, observará o disposto no art- 16 da Lei Complementar no
101/2000, considerando-se despesa irrelevante, para fins de aplicaçáo do reÍerido
dispositivo:

| - as despesas cujo valor não ultrapasse a 10% (dez por cento) receita
corrente líquida apurada no último RREO - Relatório Resumido de Execução Orçamentária
pub,icado pelo município;

ll - as despesas decorrentes de obrigaçoes legais ou constitucionais,

lll - as despesas com Saúde, EducaÉo ou Assistência Social;

lV - as despesas decorrentes de contratos ou convênios

Art. 40. A compensação de gue trata o § 2o, do art. 17, da Lei Complementar
no 10'l/2000, quando da criaçáo ou aumento de despesas obrigatórias de caráter
continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do
aproveitamento da respectiva margem de expansão de cada órgáo ou entidade.

ParágraÍo único. O Poder Leg islativo e o Executivo manteráo controles
sobre os valores já aproveitados da margem de expansão

11



GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 41. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, mobiliária ou
contratual, e as receitas que as atenderão, constaráo da Lei Orçamentária anual.

Att. 42. As opêraçôes de crédito seráo autorizadas por lei específica

Art.43. A Lei Orçamentária anual conterá autorizaÇão para realização de
operaÇão de crédito por antecipaçáo da receita orÇamentária, obedecidas as
determinaçôes estabelecidas em resolução do Senado Federal.

Art.44. As despesas com amortizaÇão, juros e outros encargos da Dívida
Pública, deverão considerar apenas as operaçoes contratadas ou autorizaçÕes concedidas
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.

AÉ. 45. A Procuradoria Geral do MunicÍpio encaminhará ao órgáo
responsável pela elaboraÉo da proposta orçamentária, até 31 de julho de 2022, a Íelação
dos débitos constantes de pÍecatórios judiciários a serem incluídos na proposta
orÇamentária de 2023, conforme determina o artigo 100, § 10, da Constituiçáo Federal,
discriminada por órgáo da administraÇão direta e por grupo de despesas, especificando:

| - número do processo;

ll - número do precatório;

lll - data da expediçáo do precatório;

lV - nome do beneficiário;

V - valor do precatório a ser pago

Art. 46. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de
programaçáo específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a Íirmar contratos de
parcelamentos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, Caixa Ec,onômica Federal e Concessionárias de ServiÇos Públicos.

Art. 48. Seráo consideradas legais as despesas com multas, .luros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por
insuficiência de caixa e/ou necessidade de prior2aÉo do pagamento de despesas
imprescindÍveis ao pleno funcionamento das atividades administrativas essenciais.

DIRETRTZES PARA EXECUçÃO E ALTERAçÃO DO ORÇAMENTO

Art.49. Os Poderes Executivo e Legislaüvo devem dar ampla divulgaçáo,
inclusive em sítios da lnternet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a
todas as etapas e informaÇões relativas às Leis das Diretrizes Orçamentárias, do Plano

12
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GOVERNO MUNIGIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 50. O Projeto de Lei Orçamentária não deverá ser aprovado sem que
tenha sido realizada audiência pública, garantindo a participaçáo do cadadão no debate da
definiçâo das prioridades municipais, em atendimento a Lei Complementar no'101/2000.

Art. 51. Os Poderes Executivo e Legislativo garantirão aos cidadãos os
procedimentos necessários para o acesso à informaÉo, conforme deteÍminado pela Lei no
15.52712011.

Art. 52. Os Poderes Executivo e Legislativo, Autarquias e Fundos Municipais
deveráo implementar esforços para cumprir integralmente o que determina o Decreto no
'10.540, de 05 de novembro de 2020, que dispoe sobre o Siafic.

§1o. O Administrador do Siafic será nomeado por ato do Chefe do Poder
Executivo

§2o. O sistema único de contabilidade a ser utilizado por todos os Poderes,
Autarquias e Fundos Municipais será definido pelo Administrador do Siafic em consonância
com o Legislativo, respeitada a legislaÇáo específica para contratação de serviÇos públicos.

§3o. A abertura do período para lançamentos contábeis após as datas
determinadas pelo art.60, do Decreto contido no "caput', somente será autorizada pelo
Administrador do Siafic e desde que esteja devidamente justificada.

Art.53. A execuçâo orçamentária e a contabilidade do Legislativo serão
processadas de forma independente, mas integrada ao Executivo para fins de
consolidação das contas do Município.

Art. 54. Os recursos correspondentes às dotaÇões orçamentárias,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo,
serão repassados até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

§ío. E vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos de
repasses duodecimais.

§2o. O saldo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do
"caput" deste artigo deve ser restituído ao caixa do Poder Executivo até o final de fevereiro
de 2024, ou terá seu valor deduzido na paÍcela de março de 2024.

Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a compensar no duodécimo
previsto no art. 53, os valores que forem descontados da cota do FPM - Fundo de
Participação dos MunicÍpios reÍerentes aos encargos previdenciários correntes ou
parcelados da Câmara Municipal.

§1o. Para proceder nos termos do "caput", o Poder Executivo deverá
encaminhar ofício à Càmara Municipal informando o valor e a documentaçâo
comprobatória do montante a ser compensado.

§2o. O valor compensado deverá ser contabilizado como ANTECIPAÇÃO DE
DUODECIMO em ambos os Poderes.

í3
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GOVERNO MUNICIPAL
SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

Art.56. Os créditos adicionais serão apresentados com a classificação da
estrutura programática da mesma forma que apresentado na Lei Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se
abertos nos últimos quatro meses do exercício imediatamente anterior, poderáo ser
reabertos pelos seus saldos, no exercício a que se refere esta Lei.

Art. 57. Fica facultado ao Poder Executivo a
remanejamento e transferências de dotaçÕes orçamentárias.

efetuar transposição,

§ío. A transposição, remanejamento e transferência sáo instrumentos de
flexibilização orçmentária, difeÍenciando-se dos créditos adicionais que têm a funÇão de
corrigir desvios de planejamento.

§2o. Para efeitos desta Lei entende-se como:

| - transposiçáo, a realocação de recursos que ocorre entre açÕes, dentro da
mesma unidade orçamentária, respeitada a mesma categoria, grupo e modalidade de
aplicaÇáo;

ll - remanejamento, o deslocamento de créditos e dotaçoes dentro de uma
mesma aÇâo, respeitada a mesma categoria, grupo e modâlidade de aplicaçáo,

lll - transferência, a realocaçáo de recursos que ocorre dentro do mesmo
órgão, num mesmo programa de governo, mantendo-se o programa em funcionamento.

Art. 58. Serão considerâdos como créditos adicionais especiais, nos termos
do art. 41, inciso ll da Lei no 4.32011964, aqueles que incluÍrem novas aÇÕes ou novos
elementos de despesas.

§1o. Náo se incluem no conceito do "caput"

a) a criaÉo, por decreto adicional suplementar, em uma ação já autorizada,
de elementos de despesa desde que na mesma categoria econômica, grupo de natureza
de despesa e modalidade de aplicação já existente.

b) a inclusão, por decreto adicional suplementar, de novas açÕes ou novos
elementos de despesas em açÕes já consignadas no orçamento, desde que sejam
decorrentes de recursos de convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos programas
cujos recursos sejam provenientes do Govemo Federal e/ou Estadual, bem como, suas
contrapartidas.

c) a modificaçáo ou inclusão, por decreto adicional suplementar, das fontes
de recursos do orçmento em funÇâo de alteraçáo destas promovidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe.

§2o. Os decretos adicionais
parágrafo anterior nâo contarão para o
OrÇamentária Anual de 2023.

suplementares realizados
limite de suplementação

nos termos
definido na

do
Lei
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SIRIRI / SERGIPE

GABINETE DO PREFEITO

Art.59. Quando a abertura de crédito adicional especial implicar em alteÍação
das metas e prioridades constantes dos quadros demonstrativos desta Lei e do Plano
Plurianual - PPA 2022-2025, ficÂ o Poder Executivo autorizado a fazer as readequaçÕes
necessárias à execuçáo, acompanhamento, controle e avaliação da açáo programada.

Art.60. Caso necessária a limitaçáo do empenho das dotaÇóes orçamentárias
e da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no artigo go, da Lei
Complementar Federal no 101/2000, visando atingir as metas Íiscais previstas nos anexos
desta lei, esta será feita de forma proporcional à participação dos Poderes no total das
dotaÇÕes iniciais constantes da lei orçamentária de 2023, utilizando para tal fim as cotas
orÇamentárias e fi nanceiras.

§1". Não serão objetos de limitaÇao de empenho

a) as despesas com educação,

b) as despesas com assistência social;

c) as despesas com aÇões e serviÇos públicos de saúde;

d) as despesas para execução de programas e/ou convênios cujos recursos
sejam provenientes da Uniáo ou do Governo do Estado;

e) outras despesas que constituam obrigações constitucionais e legais

§2o. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo
comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao Íinal do bimestre,
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o
montante que caberá a cada um na limitaÉo do empenho e da movimentaçáo financeira.

§3o. O Legislatrvo, com base na comunicaçáo de que trata o parágrafo
anterior publicará ato, até o final do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo os
montantes a serem limitados de empenho e movimentação financeira.

§4o. Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial, a
recomposiÇáo das dotaÇôes cujos empenhos foram limitados seráo de forma proporcional
às reduçÕes efetivadas

DIRETRIZES FINAIS

Art. 61. Cabe ao órgáo central de planejamento do Poder Executivo a
responsabilidade pela coordenação da elaboraÉo da proposta orçamentária de que trata
esta lei.

Art.62. O Executivo Municipal enviará a proposta da Lei Orçamentário de
2023 à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2022, que a aprecrará e a devolverá
para sançáo até o encerramento da sessáo legislativa anual.

§1o. A Câmara Municipal náo entrará em recesso enquanto não cum rr o
disposto no "caput" deste artigo
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GABINETE DO PREFEITO

§2'. Se o Projeto de Lei Orçamentária anual náo for sancionado até 31 de
dezembro de 2022, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a executar a
proposta orçamentária na forma origÍnal encaminhada, ate a sanção da respectiva Lei
Orçamentária anual, na proporção de'l/12 (um doze avos).

Art. 63. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder
Legislativo para propor modificaçôes no Projeto de Lei Orçamentária anual enquanto náo
iniciada a sua votaÇão, no tocante as partes cuja alteraçáo é proposta.

Art. 64. Fica autorizado o pagamento de diárias aos Conselheiros
Municipais, nas mesmas condiçÕes de direito dos servidores efetivos.

Art. 65. A Responsabilidade Fiscal definida no art. 10 e seguintes da Lei
Complementar no 101/2000, deverá ser apurada sempre levando em consideração todo o
período do mandato dos gestores.

Art. 66. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar no 101/2000

l- considera-se contraída a obrigaçâo no momento da liquidação da
despesa;

ll - devem ser excluídas na apuração do disposto no "caput" as despesas
decorrentes de convênios, programas cujos recursos sejam provenientes dos Governos
Federal e/ou Estadual, e ainda aquelas que se realizarem independentemente da vontade
do gestor, como gastos com pessoal, encargos sociais, energia elétrica, entre outras.

Art.67. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão

Art. 68. Revogam-se as disposiçÕes em contrário

SIRIRUSE, 12 de Julho de 2022.

IRA
Prefeito
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MUNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAR]AS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CTIMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTER-IOR

2023

AMF - Dcmonstrnli\o II iü1. { lllclso R.$ t.00

Variãçrio

ESPECIFICAÇÃO

Rcceitâ Total

Rcccila Nàô-FiÍânccira (l)

Dcspesâ Total

Dcspesâ Não-Finârrcei.a (ll)

Rcsdtado Prinúrio (l ll)
RasultÂdo Noi nâl

Di\ idà Publica Consolidâda

Di\rda Consolidada Liquida

(c/â) \ 100

ll.11l
(1.e7)

(2..7't)

21.d0

( | 7.13)

(8.89)

(sr.15)

(.r)

Melas PÍevistas em

2021
% RCL

(b)

M(Ías Reâlizad6
em 2021

",,Ô RCL
VâloÍ

( c) = (b-â)

t3.000.000

.12.970.000

{3.tx)o.u)0

{ 1.5.t2.800

t.127.200

1.5{x).000

7.000.0«)

5.0()0.(x)0

104.521

l0{.1-18

l0{.521

I ü).979

u.{ó9

1.6J6

17.015

l2.lÍ

{2.2,t0.665

12.r22.852

Jt.5{2.800

.t0.190.280

t.112.512

r.2.r.07.t

6.311.641

2.321.124

103.175

102.887

t0t..t70

9E.655

1.0:16

15.578

5.686

-759.335

-8{7.t.18

-1.{57.200

-t.152.520

305.372

-256.926

422.3t6

-2.6't2.212

Rec€ilâ CorÍeíte Liqüda Valor

Prcvisiio da Rcceila Correnle Liqüda pâra 2021 -1,.1,t0.000

Rcc.eiu Conentc Liquida Ícali1âda em 2021 +0 9.t0.9(ú
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MLTNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLT ÇÀo DO PATRTUÔNto LietrtDO

2023

AM[f - Dcmonstrativo IV LRF aÍ..1" 2" inciso llI

PATRIMÔNIO LiQUIDO

Patrimônio/Capital

Rescn as

Resultado Acumulado

TOTAL

Rr§ l 0i)

%

100.00

0.00

0.00

100,00

2021 2020 2019

12.688.922

0

0

t00.00

0.00

0.00

9.179.163

0

0

100.00

0.00

0,0t)

8.27 1.273

0

0

12.681r.922 t00,00 9.r'19.163 100,00 I 2't t.21j

PATRIMONIO LIQUIDO

Patrimônio/Capitel

Reservas

Resuhado Acumulado

TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

MUNICiPIO NÀO POSSUI RECIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

2021 2020 2019

III



MUNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DTRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLÍCAÇÃO DOS RECUR§OS OBTIDOS COM A ALIf,NAÇÃO DE ATIVOS

2023

AMF - Dcmonstrati\o V art ,1" inciso I

RECEITÀS REALIZADAS

RECEITAS I'E CAPITA I,

ALIENAÇÀO DE ATIVOS

Alicnação dc Bcns Móveis

Alienaçào dc Bcns Imór'eis

TOT]\L

R$r 00

DESPESAS

EXECUTADAS

APLICAÇÀO DOS RECURSOS DA AI-IENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL

lnvcstimentos

I nvcÍsõcs Financ.eiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID,

Rcgime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Sen'idorçs Priblicos

TOTAL

SALDO FINANCEIRO

2()2t (a) 2020 201!)

0

0

0

()

i:r 0

2(.J21 (b) (e)2020 2019

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0

( c) = (a-blt(fl (fl = (d-e)+(g) (c)
0 0 (l

I

l-/

(rill

,)l



MUNICiPIO DE SIRTRT
LTI DE DIRETRIIES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2023

LRF an.,l" 2". inciso IV alinea "a"

RTCETTAS PREVIDENCIÁRLA.S

AIvIF - Dcnlonstrati\o VI

RECEITAS CORRENTES

Receita dc Contribui@s

Pessoal Civil

Psssoal Militar

Outras Contribuições PrevidenciáLrias

Compensação Prcvidenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Rcceitas CorÍentes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

Outras Recaitâs de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contíbuiçâo PatÍonal do Exercicio

Pcssoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal dc EÍeÍcícios Antcriores

Pessoal Civil

Pessoal Militar

REPASSES PREVID, PARA COBERTURÁ DE DÉFICIT

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÀRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Despesas Corrcntes

Dcspcsas de Capital

PREVIDÉNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal MilitaÍ

Outras De Sesas Correntes

Compensaçâo Previd. dç aposent. RPPS c RCPS

Compensação PÍeüd. dc Pcnsõ€s entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (I - IÍ)

MUNICIPIO NÃO POSSUI REGIME PROPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCI.,\I

RSI (x)

<Ano-2>

<Ano-2>

MIJNICíPIO NÀO POSSUI REGIME PRÓPNIO »C
PREVIDÊNCIA SOCIAL

<Ano-l> <Ano-3>

<Ano-4> <Ano-3>

DISPONIBILIDÀDES FINANCEIRAS DO RPPS



MUNICiPÍO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2023

LRI] ârt J" incrso l\r alirca a

EXERCICIO

R$ milharcs

RICEBIDO
P/COBERTLJRA

DE DEFICIT

RE('EITAS
PREVID

DESPESAS

PREVID
RESULTADO

PREVIT)

Valor
(c)

Valor
(d)=(a+b-c)

REPASSE

CONTRIB.
PATRONAL (a) Valor

(b)

MUNICiPIO NÀO POSSUI RECIME PRÓPRtO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL



AMF - Dcnronstratrvo VII

MUNICiPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4E\TARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COI'PENSAÇÀO DA RENÚNCIA DE RECEITA

?t\)3

LRF- art. .l'. 2'. urciso V) R5 I.0(|

COMPENSAÇÀOTRIBUTO

TOTAL

RENT,NCIA DE RECEITA
PREVISTA

MODAI-IDADE
SETORES/PROGP,AMAS/

BENEFICIÁRIO
2023 2025

NÁo HÁ PREVISÃo DE RENÚNoIA DE RECEITA NO PERíoDO

I-I

I I tt| 
,no 

I



MUNICIPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRE'IT.IZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

)027

AMf - Demonstrntivo Vlll aÍt.l' incrso V

Saldo Utilizado da Margsm BÍuta (ÍV)

Novas DOCC

Novas DOCC gcradas poÍ PPP

RSt ()0

EVENTOS Valor Previsto paÍa 2023

Aunrcnto Pcmlanente da Reccita

(-) Transfcrências constitucionais

(-) Transfcrências ao FUNDEB

1.000.000

0

200.000

Saldo Final do Aumento Permancntc dc Rccoita (l) 8()0.(x)0

Rcduçào Pcrma.Dcflte de Despesa (ll) 0

Margem Bmta (lll) = (l+ll) 800.000

0

0

0

8('0 000Margenr Liquida de Expansâo dc DOCC (V; = IIIIJV)



]UUNICÍPIO DE SIRIRI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁruAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

ARI: LRF. ut -1" R$i ()(l

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS
Dcscriçâo Valor Dcscriçâo Valor

D:nrendas Judiciais 0 0

Dir idas cm Processo ds Rcconhecimento 0 0
()Avais e Garanüas Conccdidas 0

0Assunçào dc Passivos 0
(_) 0AssisÉncias Dilersas
0 0Outros Passir os Contingentes
0 SUBTOTAL 0SUBTOTÀL

-

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVlDENCIAS
l'rustraçâo dc Á rrccadaç.io 1000.000

Reslituiçâo de Tributos a Maior ()

Arais e Garantras Concçdidas 0

0

Abertura de Créditos

Adicionars a partrr da
RcscNa de Coúingôllcia

i00.000

Discrcpância dc proicções

-í00 000 Limitação dc EmDcnho I 000 0rx)Outros Riscos Fiscars

SUBTOTAL 1 500 000 SIIBTOTAI- L500.000
1.500.000TOTAI, 1.500.00n TOTAL


